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 A pesquisa desenvolvida consiste na análise da qualidade e eficiência do controle 

realizado pelo poder público municipal das obras públicas realizadas a partir dos 

dispositivos constantes da Constituição Federal de 1988, da legislação infraconstitucional  

e da doutrina pertinente ao tema. Apesar de sua grande relevância, o controle de 

qualidade e eficiência das obras públicas no âmbito municipal carece de uma abordagem 

científica no cenário brasileiro.  

 O problema que permeia o presente estudo consiste na identificação de quais os 

alcances e possibilidades deste controle, com esteio na análise comparativa entre as 

disposições regulamentares e doutrinárias que circundam a temática. A hipótese é a de 

que o poder Judiciário apresenta-se como principal limitador do controle de qualidade e 

eficiência das obras públicas e para que o controle se dê com maior eficiência, necessária 

sua realização no âmbito interno (ente público), externo (Tribunal de Contas do Estado), e 

sociedade (transparência do Poder Público à sociedade: maior participação e 

responsabilização de servidores e administradores), dentro dos limites estabelecidos. 

 Para abordagem do tema pretendido optou-se pelo método hipotético-dedutivo, 

pois necessário o aprofundamento da eficácia deste controle, bem como aferição com a 

legislação e doutrina pertinente. O método de procedimento foi o bibliográfico 

(monográfico), através do estudo tanto  da legislação constitucional, quanto da legislação 

infraconstitucional, bem como da doutrina pertinete ao tema.  

Assim, a fim de melhor elucidar o assunto, optou-se pela divisão em quatro tópicos: 

o primeiro destinou-se ao estudo pormenorizado das competências municipais para 
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realização das obraspúblicas, com análise do que dispõe a Constituição Federal e 

doutrina; o segundo analisou os parâmetros legais para fins de aferição da qualidade e da 

quantidade das obras nos municípios; o terceiro observou as ferramentas de controle 

limitadoras da qualidade e eficiência das obras públicas; finalmente, o quarto elencou as 

consequências jurídicas potencialmente aplicáveis aos equívocos relacionados às obras 

públicas. Após a análise efetuada, verificou-se que os municípios são as entidades 

federadas com competência para a execução das obras públicas, na forma do artigo 30 

da Constituição Federal, com a observância dos estandartes mínimos preconizados pelo 

artigo 6º da lei nº 8.987/98,(generalidade; modicidade; continuidade; regularidade; 

eficiência; segurança; atualidade e cortesia). A exigência de patamares mínimos se 

justifica ante a fundamentalidade dos direitos que precisam ser resguardados com a 

prestação dos serviços públicos, traço essencial que pauta a atividade administrativa. 

 Constatou-se, também, que para além dos preceitos gerais mencionados, há 

aqueles especificados pela lei nº 8.666/1993, a qual institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, com previsão no artigo 6º, 

inciso I. Tal lei se consubstancia em norma geral em termos de adequação do serviço, 

preocupando-se em afirmar diretrizes para a consecução da atividade. 

 Estabelecidas as bases, foi possível realizar o estudo das ferramentas de controle 

limitadoras da qualidade e eficiência das obras públicas. Diagnosticou-se, então, o 

controle realizado pelo Tribunal de Contas do Estado, pela lei 8.666/1993, pela lei 

complementar nº 101/2000, pelos mecanismos que possibilitam o recebimento de 

informações públicas dos órgãos e entidades, estabelecidos na lei 12.527/2011, bem 

como pela Constituição Federal. 

 Reconheceu-se, então que quando as obras públicas são realizadas em 

desatenção às ferramentas de controle no âmbito Municipal, o prefeito incorre em 

infrações adinistrativas que geram atos de improbidade administrativa, tipificadas pela lei 

nº 8.429/1992, nos artigos 9º, 10 e 11 – que caracterizam, respectivamente, dano ao 

erário, enriquecimento ilícito e violação aos princípios administrativos – e dos crimes de 

responsabilidade para os prefeitos (decreto-lei nº 201/1967). 

Ao cotejar os ilícitos elucidados com os dispositivos legal, verificou-se que quando 

da ocorrência de fraudes, pagamento de serviços e materiais não condizentes com o que 



 
 

realmente foi executado e utilização de materiais de baixa qualidade, técnicas 

inadequadas e superfaturamento de preços, incorre, o administrador, nos incisos II e VI, 

do artigo 9º, praticando atos de improbidade administrativa que importam em 

enriquecimento ilícito. Da mesma forma, ao praticar os ja mencionados ilícitos, o 

administrador incorre, igualmente, nos incisos XI, XIV, XVI e XVIII, do artigo 10, da lei 

8.429, praticando, consequentemente, atos de improbidade administrativa que causam 

prejuízo ao erário. Finalmente, age como incurso no inciso VIII, do artigo 11, da referida 

lei, o administrador que pratica os ja mencionados ilícitos, praticando, assim, atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. Já 

com relação ao decreto-lei 201, verificou-se que quando da incorrência em tais ilícitos, o 

prefeito comete crime de responsabilidade, com base no artigo 1º, incisos V e XI. 

Ao final, reforçou-se a hipótese de que o poder Judiciário apresenta-se como 

principal limitador do controle de qualidade e eficiência das obras públicas e para que o 

controle se dê com maior eficiência, necessária sua realização no âmbito interno (ente 

público), externo (Tribunal de Contas do Estado), e sociedade (transparência do Poder 

Público à sociedade: maior participação e responsabilização de servidores e 

administradores), dentro dos limites estabelecidos. 
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